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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 
 

 
 

 
 
 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  147/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, 

bem como na Constituição Federal e na Legislação em 

vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ARMANDO ALVES SALUSTIANO, 

RG 17.004.890-1 SSP/SP, CPF 181.479.504-97, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

TITULAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  149/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 

atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, 

bem como na Constituição Federal e na Legislação em 

vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora NADJA LUZIA BARBOSA DA 

SILVA, RG 3.585.482 SSP/PB, CPF 016.001.194-92, do cargo de 

CHEFE DE POSTO DA SECRETARIA DE SAUDE, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  150/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor NERIVANHO HENRIQUES DO 

NASCIMENTO, RG 2285241 - 2ª VIDA SSP/PB, CPF 025.844.384-70, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE, desta Edilidade 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

PORTARIA Nº  151/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora ANA LUCIA BATISTA FREIRE, RG 

1.125.622 -2º VIA SSP/PB, CPF 508.964.664-34, do cargo de provimento 

em comissão de SECRETÁRIA DA ESCOLA MUNÍCIPAL MARIZETE 

RAPOZO DO NASCIMENTO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  152/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor GAMALIEL BARBOSA GONZAGA,                  

RG: 2.560.944 SSP/PB, CPF: 008.968.344-76, do cargo de provimentos 

em comissão de CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA JURIDICA, 

do Municipio de Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  153/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSE DE ARIMATEIA BORBUREMA, RG 

691.561 SSP/PB, CPF 026.864.774-74, do cargo de SECRETARIO 

ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA, desta Edilidade.Art. 2º - Esta Portaria 

entrará em vigor a partir desta data. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 
 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  154/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSE GILMAR DE SOUZA, RG 2002955 

SSP/PB, CPF 026.228.064-77, do cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  155/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor CICERO ALEXANDRE FERREIRA DA 

ROCHA, RG: 2788934 SSP/PB, CPF: 053.121.884-84, do cargo de 

provimentos em comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, do Municipio de Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 
 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  157/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhor DANIEL ARAUJO COUTINHO, RG 2283830 

SSP/PB, CPF 034.623.214-71, do cargo de COORDENADOR DA 

MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  158/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora KAROLINNE ALVES DOS SANTOS,               

RG 3.668.281 2-VIA SSP/PB, CPF 104.986.824-20, do cargo de provimento 

em comissão de CHEFE DE SECRETARIA DA ESCOLA TÉCNICA 

AGRICOLA JOAQUIM LIMEIRA DE QUEIROZ, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  159/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor  ROBSON VERISSIMO PEREIRA,                     

CPF 015.577.114-02, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  160/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora SIMONE DE MELO BARBOSA, RG 

2976161 SSP/PB, CPF 058.640.274-80, do cargo de provimento em 

comissão de SECRETARIA DA ESCOLA MUNICIPAL COSTA E SILVA, 

desta Edilidade. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  161/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora SONEIDE DO NASCIMENTO SOUZA, RG 

2.323.454 – 2º VIA SSP/PB, CPF 031.589.454-79, para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIA DA CRECHE FELISMINA 

GONÇALVES DE QUEIROZ, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  162/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor AILTON DA SILVA ARAÚJO, RG 686.418 - 

2ª VIDA SSP/PB, CPF 272.533.174-91, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA DA SECRETARIA DE ESPORTE 

E LAZER, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  163/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor VALTER DE SOUZA FIGUEIREDO, RG 

1.234.505 SSP/PB, CPF 927.929.444-04, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  164/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor JURANDI JOSE DE FIGUEIREDO, RG 

2851326 SSP/PB, CPF 043.977.244-31, do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÀRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESPORTE E 

LAZER, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 
 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  165/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora PATRÍCIA ALBUQUERQUE DA 

NÓBRIGA, RG 2256683 SSP/PB, CPF 009.498.824-29, do cargo de 

SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  166/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ABDALAN ANDRADE DO NASCIMENTO, 

RG 2907065 SSP/PB, CPF 061.943.404-01, do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA CULTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  167/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor JUCELIO PAIVA DE ANDRADE, RG 3316375 

SSP/PB, CPF 074.274.864-20, do cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE CULTURA, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  168/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor LUCAS GURGEL LOPES, RG 304663 

SSDS/PB, CPF 059.486.944-70, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR 

DO GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  169/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhora PEDRO EMANUEL NUNES DE SOUZA, 

RG 3.870.856, CPF 120.281.174-43, do cargo de provimento em comissão 

de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  170/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ERICK GALDINO CAVALCANTE, RG 

3147593 SSP/PB, CPF 061.202.274-90, para o cargo de ASSESSOR 

EXECUTIVO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  171/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora AGNA FRANSSINETE DE SOUZA NUNES, 

RG 1.193.924 -2º VIA SSP/PB, CPF 997.019.014-87, do cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA DA ESCOLA MUNÍCIPAL 

MARIZETE RAPOZO DO NASCIMENTO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  172/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora ANGELA CRISTINA SANTOS DIAS , RG 

21.481.583-9, CPF 036.828.954-00, do cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR(A) DA ESCOLA CICERO GONÇALVES DOS SANTOS, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  173/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora CLARICE SANDRA MARINHO DE SOUZA, 

RG 2433047 SSP/PB, CPF 046.953.904-69, do cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA DA CRECHE FELISMINA GONÇALVES DE 

QUEIROZ, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  174/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora MARIA DE LOURDES GOMES BARBOSA, 

RG 1530737 SSP/PB, CPF 713.468.564-00 do cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA DA ESCOLA MUNÍCIPAL IZIDRO JOAQUIM DOS 

SANTOS, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  175/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora MARIA DO SOCORRO MORAIS DE 

OLIVEIRA, RG 2425459 SSP/PB, CPF 033.457.164-29, do cargo de 

provimento em comissão de DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA 

MUNICIPAL COSTA E SILVA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  176/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor EDMILSON COSTA E SILVA, RG 1596441 

SSP/PB, CPF 853.453.424-15, do cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DA SECRETARIA DE 

INFRA-ESTRUTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

                                      FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  177/2017                Em 01 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ANTÔNIO WELLINGTON CORDEIRO, RG 

778.292, CPF 436.653.574-20, do cargo de provimento em comissão de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE ESPORTE, desta 

Edilidade.. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  178/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSE RUBERTO GONÇALVES, RG 267.555 

SSP/PB, CPF 769.374.458-49, do cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR DE IMPRENSA DO GABINETE DO PREFEITO, desta 

Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  179/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora JOCÉLIA ALVES SANTOS, RG 2.637.547 

– 2ª VIA, CPF 068.146.364-33, do cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO TITULAR DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, desta Edilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  180/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora MARILENE BARBOSA DOS SANTOS,           

RG 2.031.897 – 2ª VIA, CPF 021.527.654-00, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ-PB 

 CNPJ: 09.001.744/0001-03 - Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã-PB – CEP 58.115-000 

 

 

                                                                                                                                                                    Página 17 
 

ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 
 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  181/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor NICODEMOS IDALINO DA SILVA, RG 

882464 SSP/PB, CPF 397.584.194-04, do cargo de CHEFE DE GABINETE 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO 

AMBIENTE, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  182/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor TARCISO DA SILVA ANDRADE, RG 

340.146 -2 VIA SSP/PB, CPF 190.963.484-00, do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA AGRICULTURA, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  183/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor THEÓFILO BERNARDO FERREIRA, RG 

3.668.625 SSP/PB, CPF 103.341.944-31, do cargo de provimento em 

comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  184/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ANTONIO JOSE LEAL IRINEU, RG 431.646 

SSP/PB, CPF 219.672.294-49, do cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO 

DE OBRAS, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  185/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSÉ PAULO DE SOUZA, RG 438.896 – 2ª 

VIA, CPF 547.262..987-04, do cargo de provimento em comissão de CHEFE 

DE SERVIÇOS MUNICPAIS DE ESTRADA E RODAGEM DA SECRETARIA 

DE INFRA ESTRUTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  186/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora BRENDA YASMIM CARVALHO DE MELO, 

RG 3.690.513 SSP/PB, CPF 117.530.364-02, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA, 

desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  187/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor OSMAR BEZERRA FREIRE FILHO, RG 

5201310 SSP/PB, CPF 043.781.364-90, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SERVIÇOS 

URBANOS DA SECRETARIA DE INFRA- ESTRUTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  188/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor CARLOS ANTÔNIO DE ABREU FERREIRA, 

RG 2851366 SSP/PB, CPF 047.023.384-20, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA DA SECRETARIA DE CULTURA, 

desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  189/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR , a senhora JAYANE ROCHA CAVALCANTI TORRES, 

RG 3.469.540 SSP/PB, CPF 349.445.148-67, do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIA DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  191/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR , a senhora EDINETE MOREIRA PONTE, RG 1.983.757 

SSP/PB, CPF 012.012.574-92, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA DE CULTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  192/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora ALESSANDRA RIBEIRO DE CARVALHO 

DOS SANTOS, RG 2.563.681 – 2 VIA SSP/PB, CPF 048.567.954-06, do 

cargo de ASSESSOR(A) ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA 

DE  SAÚDE, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  193/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora EDIVANIA COSMO GOMES,      RG 

2826049 SSP/PB, CPF 051022364-82, do cargo de CHEFE DE POSTO DA 

SECRETARIA DE SAUDE, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  194/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor VIRGILIO ALMEIDA DE MELO, RG 287.935 

– 2º VIA SSP/PB, CPF 132.048.234-15, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇAS, 

desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  195/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor FLAVIO JOSE NASCIMENTO SILVA, RG 

2184150 SSP/PB, CPF: 024.147.044-70, do cargo de COORDENADOR DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  196/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ERASMO GONÇALVES DA COSTA,                 

RG 2270325 SSP/PB, CPF 379.724.724-91, do cargo de provimento em 

comissão de SUB CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  197/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora LETICIA MENEZES BARBOSA, RG 

3309925 SSP/PB, CPF 070.805.484-62, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  198/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR a  Senhora MARIA DO SOCORRO ARAUJO LIMA,  

RG 1.143.101 SSP/PB, CPF 527.666.324-68, do cargo de SECRETARIA 

ADJUNTA DE SAÙDE, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  199/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR  o Senhor CLAUDENILDO VENANCIO DA SILVA,           

RG 3668724 SSP/PB, CPF 016.290.944-63, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE GABINETE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta 

Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  200/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora MARIA MONALISA ALVES GOMES, RG: 

3.523.992 SSP/PB, CPF: 104.144.034-85, do cargo de provimentos em 

comissão de ASSESSOR GERAL TITULAR DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, do Municipio de Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  201/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ABELARDO ANTÔNIO COUTINHO, RG 

191.162 SSP/PB, CPF 109.580.294-15, do cargo de provimento em comissão 

de CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  202/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor RODOLFO LIMA SOUZA, RG 3336085 

SSP/PB, CPF 089.100.094-11, do cargo de provimento em comissão de 

ASSISTENTE TECNICO DE INFORMATICA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  203/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora MARICÉLIA DANTAS BARBOZA COSTA,      

RG 1.227.698 SSP/PB, CPF 601.544.704-49, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECEPÇÃO E TRIAGEM DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  204/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora ISABELA CARLA VITAL DA SILVA, RG 

4.177.673 SSP/PB, CPF 705.606.404-39, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO ADJUNTO DO GABINETE DO 

PREFEITO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  205/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora ITALA CHRISTIE SANTOS DE 

CARVALHO, RG 3.375.125 – 2º VIA SSP/PB, CPF 072.719.544-14, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR(A) ADMINISTRATIVO 

TITULAR DO GABINETE DO PREFEITO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  206/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ANTÔNIO DA SILVA SANTOS, RG 15602323 

SSP/PB, CPF 512.716.137-00,  do cargo de provimento em comissão de SUB 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  207/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora GIRBERLÂNDIA PORTO SILVA, RG 

3.753.173 SSP/PB, CPF 100.937.524-58, para o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA 

DE AGRICULTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  208/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor WELSON TIAGO COSTA, RG 3.956.205 

SSP/PB, CPF 111.078.454-67, do cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CULTURA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  209/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora RILVA DINIZ QUEIROZ SEVERIANO,             

RG 3084871, CPF 911.031.854-20, do cargo de provimento em comissão 

de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 
 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  210/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor LEONARDO BATISTA DE LIMA, RG 

3.666.279 SSP/PB, CPF: 016.291.134-33, do cargo de COORDENADOR DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, desta Edilidade 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  211/2017                Em 05 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor CARLOS ALBERTO 

VIEIRA DA SILVA JUNIOR, RG 3048989 SSP/PB, CPF 060.928.744-31, do 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

DA SECRETARIA DE FINANÇAS, desta Edilidade 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  212/2017                Em 10 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora JANIELE COSTA SILVA, RG 3.217.081 - 2ª 

VIDA SSP/PB, CPF 072.978.454-18, do cargo de provimento em comissão 

de DIRETORA ADJUNTA DA ESCOLA TÉCNICA AGRICOLA JOAQUIM 

LIMEIRA DE QUEIROZ - ETAP, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  213/2017                Em 10 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora GISLEY MORAIS SOUTO, CPF 700.654.954-

03, do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR(A) DO 

SESMT – SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA E SEGURANÇA 

E MEDICINA DO TRABALHO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  214/2017                Em 10 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora GÉSSICA DANTAS DA SILVA, RG 

3.965.287 – 2ª VIA, CPF 105.977.774-62, do cargo de provimento em 

comissão de DIRETOR(A) DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE 

CULTURA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  215/2017                Em 10 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor ALAN ANDERSON DOS SANTOS, RG 

3668718 SSP/PB, CPF 016.289.724-32, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  216/2017                Em 10 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor KEVIN PORTO DE ALMEIDA, RG 3.965.095 

SSP/PB, CPF 121.740.484-85, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÀRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA COMÉRCIO E 

TURISMO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  217/2017                Em 10 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSE PEREIRA DE SOUZA, RG 134.074 

SSP/PB, CPF 072.973.784-53, do cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 10 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ-PB 

 CNPJ: 09.001.744/0001-03 - Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã-PB – CEP 58.115-000 

 

 

                                                                                                                                                                    Página 35 
 

 

ANO MMXVII        PUXINANÃ – PARAÍBA                           DEZEMBRO/2017                                  Nº. 01 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  218/2017                Em 14 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor JOSE ADELINO DE LIMA FILHO, RG 

3028117 SSP/PB, CPF 058.021.844-93, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO ADJUNTO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO, desta Edilidade.. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  219/2017                Em 14 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º EXONERAR a Senhora JOSENEIDE VICENTE DOS SANTOS,               

RG: 2433021 SSP/PB, CPF: 325.314.168-38, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO TITULAR DA SECRETARIA 

DE SAÙDE do Municipio de Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  218/2017                Em 14 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR a Senhora POLYANA DANTAS CAVALCANTI, RG 

2.777.806 SSDSPB, CPF 013.061.074-74, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DE GABINETE DA EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº  218/2017                Em 14 de Dezembro de 2017.  

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições 

legais e com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

 

 

 RESOLVE: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor DANIEL DOS SANTOS SILVA, RG: 1596432 

SSP/PB, CPF: 910.359.024-00, do cargo de CHEFE DE POSTO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE do Municipio de Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 14 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
DECRETO Nº 0030/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 
DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO ANORMAL CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NA ÁREA DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ EM VIRTUDE DAS ESTIAGENS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ/PB, usando a atribuição que lhe confere 

o art. 65, incisos III e XVIII da Lei Orgânica do Município, 
 
 
 
CONSIDERANDO, que o Município se encontra encravado na região semi-árida da 

Paraíba, e que as chuvas desde o ano de 2008 até os dias atuais têm sido irregulares e 
de má distribuição espacial, acarretando estiagens que culminou com prejuízo 
incalculáveis a população local, em especial aos agricultores que perderam suas 
plantações durante todos esses anos;  
 
CONSIDERANDO, que praticamente toda população local vive direta ou indiretamente 
da cultura de subsistência, como milho, feijão, mandioca etc.; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de promover o atendimento à população quanto a 

complementação do abastecimento d’água através de carros pipas nas áreas do 
Município atingidas pelas estiagens prolongadas;  
 
CONSIDERANDO, que a população carente do Município vem procurando o Poder 
Público Municipal em busca e soluções para a manutenção da alimentação básica 
cotidiana das famílias e da água; 
 
CONSIDERANDO, que é da alçada dos Poderes Públicos buscar soluções para 
mitigarem os efeitos desse fenômeno natural; e 
 
CONSIDERANDO, que o Poder Público municipal não dispõe de recursos financeiros 

para enfrentar a crise causada pela estiagem que assola a população local, 
especialmente no sentido de assegurar aos mais necessitados as condições básicas 
parra suas respectivas sobrevivências. 
 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Fica de decretado SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA na zona rural do município 
de Puxinanã/PB, em razão da estiagem que assola a região, pelo período de 180 (cento 

e oitenta) dias; 
Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas desse 
Município comprovadamente afetadas pelo desastre da estiagem, conforme prova 
documental estabelecida no formulário de Avaliação de Danos, e pelo croqui da área 
afetada que estão em anexo e que compõem esse Decreto. 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a abrir crédito extraordinário para 
fazer face da situação existente. 
Paragrafo Único. Tomada a decisão contida no caput desse artigo, será comunicada de 

imediato ao Poder Legislativo, consoante determina a legislação em vigência. 
Art. 3º - Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações respostas 
ao desastre natural vivido neste Município. 
Art. 4º - De acordo com o disposto no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e 

considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensadas de licitações os 
contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao referido 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos 
cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo estipulado nessa lei. 
 
Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PUXINANÃ/PB; 
 
 
Puxinanã/PB, 22 de Dezembro de 2017.  

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional
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